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DECRETO Nº03/2026                                              30 de janeiro de 2026. 

 

DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS 

VALORE EXPRESSOS EM UNIDADE FISCAL DO 

MUNICÍPIO-UFM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE DO PIAUÍ, Estado do 

Piauí, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e 

demais legislações pertinentes,  

 

DECRETA: 

Art. 1º Fica fixada em R$ 7,42 (sete reais e quarenta e dois centavos) o valor da 

Unidade Fiscal do Município de Novo Oriente do Piauí-PI - UFM, para o 

exercício de 2026. 

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário, produzindo efeitos retroativos a 1° de 

janeiro de 2026. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Oriente do Piauí-PI, 30 de janeiro de 

2026. 
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